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MUNICIPIO DE SUMARÉ

Terça-feira, 19 de março de 2024 - Ano14 - Edição 1612

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 019/2024  SC
(CONVOCAÇÃO CP 002/2021)

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura Municipal 
de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de 
Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, 
munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de Abertura em seu 
item 02.02, e item 03.28.12 e 03.28.13 (cota de Afrodescendência) para dar início aos 
procedimentos de nomeação em virtude de aprovação em Concurso Público, devendo ser 
o comparecimento das 9 hs às 11hs, até a data limite de 22 de março de 2024, após a qual, 
o candidato que não tiver comparecido será considerado desistente, perdendo assim o 
direito à vaga, conforme dispõe a lei municipal nº 5220/11 em seu artigo 20. 

Concurso Público 002/2021 - Cargo: Professor Municipal II - Arte

Sumaré, 15 de março de 2024.

RODRIGO M. DOS SANTOS
Secretário - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PUBLICAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE REUNIÃO ORDINARIA – 21/03/2024.

A Coordenadora do COMDEMA, Sandra Barriquelo, dentro de suas atribuições legais, 
vem por meio desta informar a data de realização da Reunião Ordinária, a ser realizada em 
21/03/2024 de forma virtual através do aplicativo Google Meet https://meet.google.com/-
vsz-jaxp-izw na Secretaria Municipal de Sustentabilidade, com início previsto para as 
19:30hrs. 

Pauta: 1) Leitura e aprovação da ATA DE REUNIÃO ordinária realizada em 15/02/2024, 
2) Leitura e aprovação da ATA DE REUNIÃO extraordinária realizada em 14/03/2024, 3) 
Criação de Comissão de Cadastramento de Cooperativas de Materiais Recicláveis e 4) 
Demais assuntos. A reunião será aberta ao público. O munícipe que desejar ter a palavra 
nas reuniões   ordinárias ou extraordinárias, deverá se manifestar através das redes sociais 
ou através do envio de um e-mail ao COMDEMA (sumare.comdema@gmail.com) em até 
04 (quatro) horas antes do início  programado da reunião. Para se cadastrar e ter o direito 
a fala, o munícipe deverá apresentar as seguintes informações: número do documento de 
identidade e  relatar o tema que será abordado. Para isso será disponibilizado um tempo de 
5 (cinco)  minutos para sua exposição e após se necessário 05 (cinco) minutos para  
réplica.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 267, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, VANDERLEI PATELLA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 28.204.751-7, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSESSOR I, REF PMSC-11, subordinado a Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços junto a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 19 de março de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 19 de março de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 268, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza servidora dirigir veículos oficiais, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 9290/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a servidora EMILLY AIMEE MACHADO, matrícula nº 21522-1, 
portadora do RG nº 47.118.850-5, a dirigir veículos oficiais pertencentes à frota municipal, 
obedecida às restrições de sua CNH nº 04728715091, categoria “AB”.

Art. 2º - A presente autorização não exime a .servidora das responsabilidades inerentes à 
condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações regressivas em caso de 
danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, cessando seus efeitos no 
rompimento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 19 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 19 de março de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.
            
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLAS. 
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PORTARIA Nº 269, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado-PMS nº 13506/20. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 13506/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocola-
do – PMS nº 13506/20, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

- Kleber Oliveira
- José Aparecido Gonçalves Junior
- Marlúcia dos Santos Gonçalves
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 19 de março 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 270, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado-PMS nº 5684/21. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;
Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 5684/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 5684/21, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguintes 
membros:

- Juliana Gennari Menardo
- Silmar Alexandre Gomes
- Geralda Mangela Lino Rodrigues Fernandes Magalhães
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 19 de março 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 271, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado-PMS nº 33632/23. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 33632/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocola-
do – PMS nº 33632/23, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

- Maria Apárecida Gonçalves Gomes
- Fabiana de Fátima dos Santos Oliveira
- Geralda Mangela Lino Rodrigues Fernandes Magalhães
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 19 de março 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 272, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Prorroga afastamento da servidora, por período parcial, para tratamento de saúde de 
familiar e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos 
da Lei Municipal nº 4967/2010 e suas alterações posteriores.

Considerando a Portaria nº 873/23, que concedeu a redução de carga horária da servidora   
Renata Elias da Silva;

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo - PMS                
nº 7548/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar o afastamento a pedido, das atividades da servidora concursada 
RENATA ELIAS DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 28.123.414-3, do 
cargo de ENFERMEIRO SMS E, REF. SMS111, subordinada à Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 2º - O afastamento será em período parcial, sem prejuízo da remuneração, com 
redução da carga horária de 1 hora e meia/dia, de sua jornada de trabalho.

Art. 3º - O afastamento permitido será período 06 (seis) meses, a partir de 29 de março de 
2024.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modifica-
tivo da condição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as         
providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere aos registros, 
anotações e comunicações legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando o disposto 
no artigo 3º.
                        
Município de Sumaré, 19 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 19 de março de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS                                               
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 273, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado-PMS nº 29908/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 29908/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocola-
do – PMS nº 29908/22, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

- Rosemary Bressan Barijan
- Fabiano Aparecido Silva
- Cauby de Oliveira Barroca Filho
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 19 de março 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------


